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RESOLUÇÃO CMAS 005/2026


SÚMULA: Relatório das atividades do ano 2025 e apresentação do Plano de Ação para o ano 2026 das Entidades Sociais inscritas no CMAS.

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Pranchita, no uso das atribuições que lhe confere as Leis Municipal nº405/1995 de 24 de outubro de 1995 e Lei n.°1335/2023 de 23 de novembro de 2023 e considerando:


RESOLVE:

Art.1º Tornar Público, a aprovação do Relatório das atividades do ano 2025 e apresentação do Plano de Ação para o ano 2026 das Entidades Sociais inscritas no CMAS, aprovados em reunião ordinária no dia 23 de fevereiro de 2026, Ata nº 002/2026.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.




  Pranchita, 23 de fevereiro de 2026.




ROSIMARI POLGA
Presidente do CMAS
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